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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

0 Projeto de Resolução nº 002/2019, de autoria do Nobre Vereador Presidente da Câmara Municipal de Fundão, 
Exmo. Sr. ELEALAR FERREIRA LOPES, que "Dispõe Sobre Alteração do  Art.  1º da Resolução [ME nº 008/2013, que 
Estipula o Valor do Auxílio-Alimentação Concedido aos Servidores da  Camara  Municipal de Fundão/ES." 

A proposição foi protocolada no dia 21/05/2019, lida na 1P Sessão Ordinária realizada em 03/0B/2019, onde o 
Presidente da  Camara  Municipal, Exmo. Sr. Eleazar Ferreira Lopes, com base no parecer jurídico da 
Procuradora Legislativa, Dra. Valdirene Ornela da Silva Barros, encaminhou o Projeto para a Comissão de 

Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento, para análise e oferecimento de parecer. 

Este á o Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

0 Projeto de Resolução é uma iniciativa do Nobre Vereador Presidente da Câmara Municipal de Fundão, Exmo. 

Sr. ELEALAR FERREIRA LOPES, "Dispõe Sobre Alteração do  Art.  10  da Resolução CMF n0  00 8/2013, que Estipula o 

Valor do Auxílio-Alimentação Concedido aos Servidores da Câmara Municipal de Fundão/ES." 

A proposição pretende autorização Legislativa para que a  Camara  Municipal de Fundão possa dispor sobre 

alteração do  Art.  1º da Resolução [ME nº 00 8/2013, que estipula o valor do auxílio-alimentação concedido aos 

servidores da  Camara  Municipal de Fundão/ES, o Nobre Vereador Presidente da  Camara  Municipal de Fundão, 

Exmo. Sr. ELEALAR FERREIRA LOPES alega em suas razães que: 

"0 auxílio-alimentação da  Camara  Municipal de Fundão encontra-se devidamente inscrito no  PAT  — 

Programa de Alimentação da Trabalhador, e tem como objetiva a melhoria das condições nutricianais 
dos trabalhadores, de forma a promover sua saúde e a diminuir casos de doenças relacionadas à 
alimentação e à nutrição. 

Saliento que após 04 (quatro) anos sem reajuste, devido à grave crise econômica que se abateu sabre  
tack]  o País, foi possível reajustar o valor do auxílio-alimentação dos servidores em RS 10,00,  au  seja, 
bem abaixo da inflação do período, porém, dentro das possibilidades orçamentária e financeira do 

Poder Legislativo Municipal. 
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Considerando que no ano de 2019 foram realizadas novas medidas de contenção de gastos, incluindo a 
licitação do vale alimentação com deságio de 2,1%, tornou-se possível com a economia obtida conceder 
uma reposição de RS 10,00 no vale-alimentação. 

Diante do exposto e objetivando manter um processo de recomposição  du  valor da auxílio alimentação 
dos servidores da Câmara Municipal, principalmente devido à economia gerada com o procedimento 
licitatório, revertendo assim a economia par  an  atendimento da interesse público, apresento 
presente projeto de Resolução e peça aos nobres pares que votem favoravelmente." 

O presente projeto não fere nenhum preceito legal, respeita as normas do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, conforme disciplinado no Título VI, que trata Das Proposições, Capítulo I. das Disposições Gerais, disposto 

nos incisos 1, II, Ill, IV, V. VI, VII, VIII, IX, X , XI, XII,XIII, XIV e XV, bem como do Título VI, que trata Das Proposições, 
Capítulo I, das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, Ill, IV, V. VI, VII, VIII, IX, X e Parágrafo único do  Art.  

132 do Regimento Interno desta Casa: 

REIMENTO INTERNO  

Art.  130 As proposições poderão consistir em: 

I - veto; 
11 - proposta de emenda a Lei Orgânica;  

III  - projeto de lei  complemental':  

IV - projeto de lei; 
V - projeto de decreto legislativo; 

VI - projeto de resolução; 
VII - requerimento; 
VIII - indicação; 
IX - moção; 
X - representação; 
XI - substitutivos; 

XII - recurso. 

XII - emenda; 
X111 - subemenda; 
XIV - parecer; 
XV - recurso. 

(destaque meu) 
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Art.  132 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição: 

I - que versar sobre assunto alheio à competência da Câmara; 
II - que delegue a outro poder atribuições privativas do legislativo; 

Ill - que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outro dispositivo 

legal, não se faça acompanhar de sua transcrição, ou seja, redigida de modo 
que não se saiba, à simples leitura, qual a providência objetivada; 
IV - que, fazendo menção a cláusula de contratos, concessões, documentos 
públicos ou escrituras, não tenham sido juntados ou transcritos; 
V - que, apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto de 
competência privativa do Prefeito; 
VI - quando redigidas de modo que não se saiba à simples leitura qual a 

providência objetivada; 
VII - que seja  anti-regimental; 
VIII - que tenha sido rejeitada e novamente apresentada, exceto nos casos 

previstos no  art.  215; 

IX — que contenham expressões ofensivas; 
X — manifestamente inconstitucionais; 
XI — que, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda não guardem 

direta relação com a proposição. 
Parágrafo  [loin.  Se o autor ou autores da proposição dada como 

inconstitucional,  anti-regimental ou alheia à competência da Câmara Municipal 
não se conformarem com a decisão, poderão requerer ao Presidente, audiência 
da Comissão de Justiça e Redação que, emitirá parecer, que será incluído na 

Ordem do Dia e apreciado pelo Plenário.  

Cam  relação aos aspectos materiais, de igual maneira nada obsta a sua tramitação, uma vez que não há conflito 

de matéria com a Carta Magna. 

Em análise meritória, constata-se que o objetivo da proposição é autorização Legislativa para que o Poder 
Legislativo Municipal de Fundão-ES possa sancionar a Resolução que dispõe sobre alteração do  Art.  IP da 

Resolução CMF n0  008/2013, que estipula o valor do auxílio-alimentação concedido aos servidores da Câmara 
Municipal de Fundão/ES, com o que concorda o relator. 

A técnica legislativa está satisfatoriamente atendida, não possuindo qualquer vício, estando em perfeitas 
condições para tramitação regular. 
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Posto isto, esta Comissão de Justiça e Redação, é constitucionalidade e Aprovação do Projeto de Resolução nº 

1102/2019, e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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SECRETARIO 

Ataídes  Spares  da Silva 

MEMBRO 
Elielton  Roche  Nascimento 

	RELATOR 
Ronaldo Broetto Scaquetti 
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PARECER N°- 033/2013 

A Comissão de Justiça e Redação é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e 
quanto ao Mérito é pela APROVACÃO do Projeto de Resolução nº 002/2019, de autoria do Nobre Vereador 
Presidente da Câmara Municipal de Fundão, Exmo. Sr. ELEAZAR FERREIRA  WIPES,  que "Dispãe Sobre Alteração do  

Art.  1º da Resolução CMF nº 00B/2013, que Estipula o Valor do Auxílio-Alimentação Concedido aos Servidores da 
Câmara Municipal de Fundão/ES." 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 24 de junho de 2019. 

411«.  PRESIDENTE 
Ronaldo Broetto Scaquetti 

Rua  São  Jose, 135 — Centro FundalolES Tel.: (27) 3267-1339 
e-mail: emfesrõdighr.com.br  Identificador: 33003000360031003A00540052004100 Conferência em /spl/autenticidade.


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5

